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PARECER 

 

INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER 

TEMPORÁRIO OU VINCULADAS AO EXERCÍCIO DE 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU DE CARGO EM 

COMISSÃO À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO 

OU AOS PROVENTOS DE INATIVIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DAS EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL N° 103/2019 E À CONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL N° 78/2020.  

1. As formas de cálculo de apuração da parcela a ser 

incorporada, previstas nos incisos I e II do § 1° do artigo 

3° da Lei Complementar Estadual n° 15.450/2020, são 

alternativas, aplicando-se aquela que se afigure mais 

benéfica ao servidor a ser jubilado, sempre respeitada a 

necessidade de que, no momento da inativação, o 

servidor esteja no efetivo exercício de função de 

confiança, cargo em comissão ou percebendo vantagens 

de caráter temporário incorporáveis nos termos da 

legislação vigente.  

2. O vocábulo “efetivada”, empregado no artigo 13 da 

Emenda à Constituição Federal n° 103/2019 e 4° da 

Emenda à Constituição Estadual n° 78/2020, compreende 

as situações em que verificado o integral atendimento às 

regras autorizadoras da incorporação de vantagens então 

vigentes, independentemente de a averbação ou mesmo 

o pedido para tanto vir a ocorrer após 12 de novembro de 

2019, data da entrada em vigor da EC n° 103/2019. 

3. Apenas os períodos concluídos até 11 de novembro de 

2019 têm o condão de ensejar a incorporação de que 

tratava o parágrafo único do artigo 39 da Constituição 
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Estadual à remuneração do cargo efetivo. Relativamente 

à eventual incorporação da gratificação em voga aos 

proventos de inatividade, devem ser observadas as 

regras de transição previstas no artigo 3° da Lei 

Complementar Estadual n° 15.450/2020. 

 

 

Trata-se de analisar as consequências advindas da inserção dos §§ 

9° e 10 ao artigo 33 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, levada a efeito 

pela promulgação da Emenda Constitucional n° 78, de 03 de fevereiro de 2020, sobre 

a disciplina da incorporação de gratificações percebidas por servidores públicos 

estaduais.  

 

Eis o teor dos novéis dispositivos:  

 

§ 9.º Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos 

ulteriores.  

 

§ 10. É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 

vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 

remuneração do cargo efetivo ou aos proventos de inatividade.; 

 

Em idêntica diretriz, a Emenda à Constituição Federal n° 103, de 12 

de novembro de 2019, já incluíra o § 9° no artigo 39 do corpo permanente da Magna 

Carta: 

 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 

vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 

remuneração do cargo efetivo. 

 

Oportuno destacar que o Supremo Tribunal Federal, de há muito, 

sedimentou a orientação no sentido de que “[n]ão há direito adquirido a regime 

jurídico, notadamente à forma de composição da remuneração de servidores públicos, 
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observada a garantia da irredutibilidade de vencimentos” (Recurso Extraordinário n° 

563.708, submetido à sistemática da repercussão geral sob o tema n° 24). 

 

Entretanto, prestigiando o vetor da segurança jurídica, os 

legisladores constituintes derivados ressalvaram da incidência das novas regras, nos 

artigos 13 da EC n° 103/2019 e 4° da EC/RS n° 78/2020, as incorporações já 

efetivadas até a data de entrada em vigor das alterações normativas: 

 

Art. 13. Não se aplica o disposto no § 9º do art. 39 da Constituição Federal a 

parcelas remuneratórias decorrentes de incorporação de vantagens de 

caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de 

cargo em comissão efetivada até a data de entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional. 

 

Art. 4.º Não se aplica o disposto no § 10 do art. 33 da Constituição do 

Estado a parcelas remuneratórias decorrentes de incorporação de 

vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de 

confiança ou de cargo em comissão efetivada até a data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional.  

 

Parágrafo único. Lei disporá acerca das regras de transição para a 

incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício 

de função de confiança ou de cargo em comissão aos proventos de 

inatividade dos servidores que tenham direito à inativação com proventos 

equivalentes à remuneração integral do cargo efetivo e tenham ingressado 

no serviço público até 31 de dezembro de 2003, vedada a incorporação à 

remuneração do servidor em atividade, bem como a percepção de 

proventos em valor superior ao da remuneração do cargo efetivo acrescida 

das parcelas de que trata o “caput” percebidas no momento da 

aposentadoria. 

 

No âmbito estadual, o direito à incorporação de gratificações por 

exercício de função na atividade já fora extinto pela Lei n° 10.845/96, cujo artigo 2° 

dispôs: 
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Art. 2º - A contar da vigência desta Lei Complementar, fica vedada, no 

âmbito do serviço público estadual, a incorporação da função gratificada aos 

vencimentos, na forma prevista no artigo 102 da Lei Complementar nº 

10.098, de 03 de fevereiro de 1994, bem como das demais vantagens a ela 

legalmente equiparadas para a referida finalidade, ficando assegurada a 

incorporação dos percentuais correspondentes aos biênios já exercidos, 

inclusive o em andamento, na forma do referido artigo 102, aos servidores 

que tenham exercido ou que estejam no exercício de função de confiança, 

ambos a contar do implemento do tempo de serviço exigido para este fim. 

 

Todavia, remanescia, até o advento das reformas, tal possibilidade 

em relação aos proventos de aposentadoria, por força do artigo 103 da Lei 

Complementar n° 10.098/94, na redação anterior ao Projeto de Lei Complementar n° 

02/20, aprovado em 29 de janeiro deste ano, in verbis: 

 

Art. 103 - A função gratificada será incorporada integralmente ao provento 

do servidor que a tiver exercido, mesmo sob forma de cargo em comissão, 

por um período mínimo de 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) 

intercalados, anteriormente à aposentadoria, observado o disposto no § 1º 

do artigo anterior. 

 

A questão concernente à repercussão decorrente da vedação 

estabelecida no § 9° do artigo 39 da Constituição Federal à situação dos servidores 

que já haviam preenchido os requisitos para inativação com incorporação de 

vantagens vinculadas ao exercício de gratificações foi objeto do Parecer n° 17.925, 

lavrado pelo Procurador-Geral do Estado, ao qual foi atribuído caráter jurídico-

normativo pelo Governador do Estado, cujos fundamentos restaram assim sintetizados 

na ementa:  

 

INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER TEMPORÁRIO OU 

VINCULADAS AO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU DE 

CARGO EM COMISSÃO. SERVIDORES CIVIS E MILITARES ESTADUAIS. 

ART. 103 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 10.098/94. ART. 4º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 10.248/94. INAPLICABILIDADE DO § 9º AO ART. 39 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NA REDAÇÃO CONSTANTE DA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL Nº 06/2019. 

HERMENÊUTICA. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA.  

O disposto no § 9º ao art. 39 da Constituição da República na redação 

constante da Proposta de Emenda à Constituição Federal nº 06/2019 não 

prejudica a incorporação aos proventos de inatividade dos servidores civis e 

dos militares estaduais que, na data de sua promulgação, tenham 

preenchido todos os requisitos legais, inclusive os estabelecidos para a 

inativação, de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício 

de função de confiança ou de cargo em comissão fundadas no art. 103 da 

Lei Complementar nº 10.098/94 e no art. 4º da Lei Complementar nº 

10.248/94, bem como na legislação estadual vigente que assegure a 

incorporação de vantagens no momento da inativação, ainda que esta 

venha a ocorrer em momento posterior à promulgação da Proposta de 

Emenda à Constituição Federal nº 06/2019, vedada a incorporação à 

remuneração do cargo dos servidores em atividade. 

 

Das conclusões do precedente, colhe-se que: “Seja pela 

interpretação do proposto § 9º do art. 39 da CF em face de sua topologia e literalidade, 

seja pela interpretação da regra vindoura de acordo com os cânones constitucionais, 

há de se concluir que a vedação de incorporação de gratificações ou vantagens de 

caráter temporário, consoante a PEC/CF nº 06/2019, não prejudica as incorporações 

aos proventos de inatividade dos servidores civis ou dos militares estaduais que 

preencherem os requisitos na vigência da norma legal instituidora do direito, devendo-

se-lhes assegurar a incorporação de gratificação aos proventos (desde que 

preenchidos todos os requisitos legais e observada a jurisprudência administrativa da 

Procuradoria-Geral do Estado vigente, inclusive o de estar no exercício da função no 

momento da inativação), independentemente de sua aposentadoria ou transferência 

para a reserva se dar em momento posterior à vigência do § 9º do art. 39 da CF com a 

redação dada pela PEC/CF nº 06/2019. 

 

Em consonância com a orientação administrativa, foi aprovada a 

sobredita Lei Complementar Estadual n° 15.450/2020, que, a par de conformar a 

redação do supracitado artigo 103 ao disposto nos artigos 39, § 9°, da Constituição 

Federal e 33, § 10, da Carta Farroupilha, estabeleceu as seguintes regras de 

transição: 
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Art. 2º Não se aplica o disposto no art. 103 da Lei Complementar nº 10.098, 

de 3 de fevereiro de 1994, a parcelas remuneratórias decorrentes de 

incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício 

de função de confiança ou de cargo em comissão efetivada até a data de 

entrada em vigor desta Lei Complementar.  

 

Art. 3° É assegurada a incorporação de parcelas remuneratórias 

decorrentes de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício 

de função de confiança ou de cargo em comissão aos proventos de 

inatividade dos servidores que, na data da entrada em vigor desta Lei 

Complementar, tenham, cumulativamente: 

 

I - exercido função de confiança, cargo em comissão ou percebido 

vantagens de caráter temporário incorporáveis aos proventos nos termos da 

legislação então vigente, por um período mínimo de 5 (cinco) anos 

consecutivos ou 10 (dez) intercalados; e 

 

II – preenchido os requisitos para inativação com proventos integrais 

equivalentes à totalidade da remuneração no cargo efetivo, desde que, no 

momento da inativação, estejam no efetivo exercício de função de confiança 

ou de cargo em comissão ou percebendo vantagens de caráter temporário 

incorporáveis aos proventos nos termos da legislação então vigente, 

independentemente da data da inativação.  

 

§ 1º Aos servidores que tenham direito à inativação com proventos 

equivalentes à remuneração integral do cargo efetivo, que tenham 

ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003 e não se 

enquadrem nas hipóteses do caput, desde que, cumulativamente, tenham, a 

qualquer tempo, exercido, por um período mínimo de 5 (cinco) anos 

consecutivos ou 10 (dez) intercalados, e estejam, no momento da 

inativação, no efetivo exercício de função de confiança, cargo em comissão 

ou percebido vantagens de caráter temporário incorporáveis aos proventos 

nos termos da legislação então vigente, será assegurada a incorporação 

aos seus proventos, no momento de sua inativação, independentemente da 

data em que esta se dê, de uma parcela de valor correspondente: 
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I - à média aritmética simples, proporcional ao número de anos completos 

de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao 

tempo total exigido para a inativação, do acréscimo remuneratório 

decorrente de vantagens, de caráter temporário e incorporáveis aos 

proventos nos termos da legislação vigente, vinculadas ao exercício de 

função de confiança ou de cargo em comissão, bem como aquelas 

percebidas a título de gratificação ou adicional de incentivo ou em razão do 

local ou das circunstâncias em que desempenhadas as suas atribuições; ou 

 

II - ao valor total da gratificação, cargo em comissão ou adicional, deduzido 

de 1% (um por cento) por cada mês de recebimento e contribuição faltante, 

a contar da data de entrada em vigor desta Lei Complementar, para o 

preenchimento dos requisitos legais para inativação com proventos 

integrais. 

  

§ 2º Nos casos do caput e do § 1°, é vedada a percepção de proventos em 

valor superior ao da remuneração do cargo efetivo acrescida das parcelas 

de que trata este artigo percebidas no momento da aposentadoria. 

 

A partir do panorama traçado, extrai-se que: 

 

a) Eventuais hipóteses de incorporação de vantagens à remuneração 

do cargo efetivo subsistentes ao advento da Lei Estadual n° 10.845/96, que outrora 

vedara a incorporação na forma prevista no artigo 102 da Lei Complementar Estadual 

n° 10.098/94, restaram revogadas pela inclusão do § 9° ao artigo 39 da Constituição 

Federal, levada a efeito pela Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 

2019; 

 

b) Preservam-se as incorporações de vantagens de caráter 

temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança efetivadas com lastro na 

legislação vigente até 12 de novembro de 2019; 

 

c)  No que tange à incorporação de vantagens aos proventos de 

inatividade, assegura-se a possibilidade exclusivamente aos servidores que façam jus 
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à jubilação com proventos equivalentes à remuneração integral do cargo efetivo, 

observadas as seguintes regras:  

 

c.1) percepção da gratificação ou vantagens de caráter temporário 

passíveis de incorporação nos termos da legislação então vigente 

por um período mínimo de cinco anos consecutivos ou dez 

intercalados e preenchimento dos requisitos para inativação com 

proventos integrais, ambos até a entrada em vigor da Lei 

Complementar Estadual n° 15.450/2020, bem como efetivo exercício 

da função, cargo em comissão ou percepção das sobreditas 

vantagens no momento da inativação; 

 

c.2) ou ingresso no serviço público até 31 de dezembro de 2003 

somado à percepção, a qualquer tempo, de gratificação ou 

vantagens de caráter temporário passíveis de incorporação nos 

termos da legislação então vigente por um período mínimo de cinco 

anos consecutivos ou dez intercalados, bem como efetivo exercício 

da função, cargo em comissão ou percepção das sobreditas 

vantagens no momento da inativação, caso em que a parcela a ser 

incorporada será calculada em conformidade com os incisos I ou II 

do § 1° do artigo 3° da novel norma. 

 

Relativamente à forma de cálculo, cumpre registrar que as previsões 

dos incisos I e II são alternativas, aplicando-se aquela que se afigure mais benéfica ao 

servidor a ser jubilado. 

 

A fórmula prevista no inciso I assenta-se na média aritmética simples 

dos valores percebidos, podendo compreender gratificações e vantagens de natureza 

e valores distintos, sempre respeitada a necessidade de que, no momento da 

inativação, o servidor esteja no efetivo exercício de função de confiança, cargo em 

comissão ou percebendo vantagens de caráter temporário incorporáveis nos termos 

da legislação vigente.  
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A título de exemplo, um servidor cujo direito à inativação com 

proventos equivalentes à remuneração integral do cargo efetivo subordine-se ao 

implemento de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e que tenha exercido 

gratificações de funções incorporáveis diversas por 11 (onze) anos intercalados 

completos, fará jus, desde que no efetivo exercício de alguma delas quando da sua 

jubilação, à média correspondente a 11/35 (onze trinta e cinco avos) do acréscimo 

remuneratório decorrente de tais vantagens. Esta média é aferida de forma simples, 

somando-se o montante percebido anualmente a título de gratificações e dividindo-se 

pelo número de anos completos de recebimento e contribuição. 

 

A seu turno, pela fórmula do inciso II, a parcela corresponderá ao 

valor total da gratificação ou adicional percebidos, deduzido de 1% (um por cento) por 

cada mês de recebimento e contribuição que faltar, a contar da entrada em vigor da 

Lei Complementar Estadual n° 15.450/2020, para o preenchimento dos requisitos 

legais para inativação com proventos integrais.  

 

Nesta hipótese, acaso o servidor, exemplificativamente, já houvesse 

completado 34 (trinta e quatro) dos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição 

necessários para a aposentadoria com integralidade de proventos até 18 de fevereiro 

de 2020, data da entrada em vigor da sobredita LCE, e, ainda, percebesse gratificação 

de função incorporável por 11 (onze) anos intercalados, terá deduzidos, do valor a ser 

incorporado aos seus proventos, 12% (1% por mês de contribuição faltante) do valor 

da rubrica, desde que, repita-se, esteja percebendo a vantagem no momento da 

inativação. 

 

Avançando na análise da questão, consoante destacado alhures, os 

artigos 13 da Emenda à Constituição Federal n° 103/2019 e 4° da Emenda à 

Constituição Estadual n° 78/2020 dedicaram especial proteção à segurança jurídica, 

resguardando as incorporações já efetivadas até a sua entrada em vigor. 

 

Em caso análogo, versando sobre a interpretação da Emenda à 

Constituição Estadual n° 76/2019, que restringiu a contagem do tempo de serviço 

público para fins de vantagens apenas àquele prestado ao Estado do Rio Grande do 
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Sul, esta Procuradoria-Geral do Estado, no Parecer n° 17.857/19, lavrado pela 

Procuradora do Estado Anne Pizzato Perrot, concluiu, no particular, que “[o] caput do 

artigo 2º da EC n.º 76/19, ao garantir a contagem de serviço público, inclusive para fins 

de vantagens, nos termos da lei até então vigente, contemplou aqueles servidores que 

ainda não procederam à averbação do tempo de serviço prestado a outros entes da 

federação”. 

 

Por sua pertinência, transcreve-se excerto da fundamentação do 

elucidativo precedente: 

 

De relevo ponderar que poderia ter o Poder Constituinte derivado optado 

apenas por resguardar aquele tempo já computado pelo servidor, isto é, 

aquele já averbado, em respeito ao ato jurídico perfeito. No entanto, ao que 

parece, não foi essa a intenção do legislador, já que, como se vale da 

expressão “assegura a contagem” o faz tendo em mente inclusive aquele 

servidor que tem o tempo de serviço mais ainda não o computou/averbou. 

  

Quer dizer, eventual exigência de averbação para computar tempo pretérito 

à Emenda esbarraria na ausência de previsão legal para tanto. Em outras 

palavras, vincular o direito assegurado no caput do artigo 2.º da EC n.º 

76/19 à prévia averbação seria restringir seu exercício sem que assim tenha 

sido disposto na norma constitucional. 

  

E, ao que tudo indica, o Parlamento gaúcho, ao propor o aditivo para 

inclusão do artigo 2.º na EC n.º 76, objetivou instrumentalizar a 

estabilização das relações jurídicas até então havidas sob a égide da 

anterior redação do artigo 37 da CE/89, de modo a prestigiar o princípio da 

segurança jurídica sobre qualquer outro interesse público. Daí a razão de 

não haver espaço para uma exegese restritiva, em prejuízo do servidor - 

destinatário da regra legislativa protetiva - a qual deve ser compreendida, 

segundo as diretrizes hermenêuticas do direito, por meio de uma 

interpretação normativa que contemple o grupo de indivíduos a quem o 

preceptivo legal procurou proteger. 

  

Portanto, a resposta à indagação esgrimida é no sentido de permitir, após o 

advento da Emenda Constitucional n.º 76/19, a averbação de tempo de 
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serviço prestado a outros entes da federação desde que anterior à vigência 

da EC em exame, para fins de vantagens, nos termos em que autoriza o 

caput do artigo 2.º, sendo destinatário desse regramento o servidor que 

tenha ingressado no serviço público estadual em data anterior à vigência da 

EC n.º 76/19. 

 

Também aqui as Emendas Constitucionais não contemplaram a 

exigência de prévia averbação como condicionante à incorporação permitida pela 

legislação por elas derrogada, razão pela qual não se justifica a construção de 

exegese restritiva em prejuízo do servidor.   

 

Nesse contexto, o vocábulo “efetivada”, empregado nas normas, há 

de compreender as situações em que verificado o integral atendimento às regras 

autorizadoras da incorporação então vigentes, independentemente de a averbação ou 

mesmo o pedido para tanto vir a ocorrer após 12 de novembro de 2019, data da 

entrada em vigor da EC n° 103/2019. 

 

Diante disso, a vedação esculpida no § 10 do artigo 33 da 

Constituição Estadual não atinge os pedidos ainda não efetivados de incorporação de 

função gratificada nos termos do artigo 102 da Lei Complementar n° 10.098/94, desde 

que preenchida a totalidade dos requisitos exigidos para tanto quando ainda vigente a 

norma.  

 

No que tange à gratificação prevista no artigo 39 da Carta 

Farroupilha, devida aos membros do magistério que laborassem no atendimento a 

“deficientes, superdotados ou talentosos”, assim dispunha o dispositivo até o advento 

da Emenda Constitucional n° 78, de 03 de fevereiro de 2020:  

 

Art. 39.  O professor ou professora que trabalhe no atendimento de 

excepcionais poderá, a pedido, após vinte e cinco anos ou vinte anos, 

respectivamente, de efetivo exercício em regência de classe, completar seu 

tempo de serviço em outras atividades pedagógicas no ensino público 

estadual, as quais serão consideradas como de efetiva regência. 
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Parágrafo único.  A gratificação concedida ao servidor público estadual 

designado exclusivamente para exercer atividades no atendimento a 

deficientes, superdotados ou talentosos será incorporada ao vencimento 

após percebida por cinco anos consecutivos ou dez intercalados. 

 

Tal norma, antes mesmo da alteração perfectibilizada pela EC n° 

78/2020, já havia sido derrogada, no que tange à incorporação à remuneração do 

cargo efetivo, pela inserção do supracitado § 9° ao artigo 39 da Constituição Federal, o 

que ocorreu com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103/2019, em 12 de 

novembro de 2019. 

 

Portanto, apenas os períodos concluídos até 11 de novembro de 

2019 têm o condão de ensejar a incorporação de que tratava o parágrafo único do 

artigo 39 da Constituição Estadual à remuneração do cargo efetivo. 

 

Relativamente à eventual incorporação da gratificação em voga aos 

proventos de inatividade, devem ser observadas as regras de transição previstas no 

artigo 3° da Lei Complementar Estadual n° 15.450/2020. 

 

Diante do exposto, alinham-se as seguintes conclusões: 

 

a) as formas de cálculo de apuração da parcela a ser incorporada, 

previstas nos incisos I e II do § 1° do artigo 3° da Lei Complementar Estadual n° 

15.450/2020, são alternativas, aplicando-se aquela que se afigure mais benéfica ao 

servidor a ser jubilado, sempre respeitada a necessidade de que, no momento da 

inativação, o servidor esteja no efetivo exercício de função de confiança, cargo em 

comissão ou percebendo vantagens de caráter temporário incorporáveis nos termos 

da legislação vigente; 

 

b) o vocábulo “efetivada”, empregado no artigo 13 da Emenda à 

Constituição Federal n° 103/2019 e 4° da Emenda à Constituição Estadual n° 78/2020, 

compreende as situações em que verificado o integral atendimento às regras 

autorizadoras da incorporação de vantagens então vigentes, independentemente de a 
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averbação ou mesmo o pedido para tanto vir a ocorrer após 12 de novembro de 2019, 

data da entrada em vigor da EC n° 103/2019; 

 

c) apenas os períodos concluídos até 11 de novembro de 2019 têm o 

condão de ensejar a incorporação de que tratava o parágrafo único do artigo 39 da 

Constituição Estadual à remuneração do cargo efetivo. Relativamente à eventual 

incorporação da gratificação em voga aos proventos de inatividade, devem ser 

observadas as regras de transição previstas no artigo 3° da Lei Complementar 

Estadual n° 15.450/2020. 

 

É o parecer. 

 

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2020. 

 

Aline Frare Armborst 

Procuradora do Estado 

Assessoria Jurídica e Legislativa 

 

Processo administrativo nº 20/1000-0001846-0 
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                  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                   PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 

Processo nº 20/1000-0001846-0 

 

PARECER JURÍDICO 

  

 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições, aprova o PARECER da CONSULTORIA-

GERAL/ASSESSORIA JURÍDICA E LEGISLATIVA, de autoria da 

Procuradora do Estado ALINE FRARE ARMBORST, cujas conclusões 

adota para orientar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. 

 

Encaminhe-se o presente Parecer à SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

 

Por fim, dê-se ciência da presente orientação ao TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR, ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA, MINISTÉRIO PÚBLICO, TRIBUNAL DE CONTAS E 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em Porto Alegre. 

 

 

 

 

EDUARDO CUNHA DA COSTA, 

Procurador-Geral do Estado. 
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